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Apresentação 
 

A Secretaria de Documentação, por meio da Coordenadoria de Biblioteca e da 

Coordenadoria de Análise de Jurisprudência, elabora a Bibliografia, Legislação e Jurisprudência 

Temáticas sobre Processo El etrônico. Esse produto tem como objetivo a divulgação da 

doutrina existente nas Bibliotecas cooperantes da Rede Virtual de Bibliotecas (RVBI), da 

jurisprudência do STF, assim como das páginas específicas existentes na Internet sobre esse 

tema. 

 

Os termos utilizados na pesquisa foram: 

 

Doutrina (monografias, periódicos e jornais), Legislação e internet: 

 

 Processo e procedimento eletrônico; 
 Informática jurídica; 
 Informatização do Judiciário; 
 Tecnologia, processo e tribunal; 
 Tecnologia e direito; 
 Aplicação do computador em direito 
 Assinatura digital 
 Lei nº 11.419/2006 

 

 

Para efetuar o empréstimo das obras ou obter cópias dos documentos listados, favor 

contatar as Seções de Pesquisa ou de Referência e Empréstimo, nos ramais 3532 e 3523, 

respectivamente, ou solicitar o material pessoalmente no balcão de atendimento da Biblioteca. 
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1. Monografias 
 

1. ABRÃO, Carlos Henrique. Processo e letrônico: Lei 11.419, de 19 de 
dezembro de 2006. 2. ed., rev., atual. e ampl. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2009. 159 p. [864329] STJ STF 341.4 A161 PEL 2.ED. 

2. ALMEIDA FILHO, José Carlos de Araújo. Processo eletrônico e teoria geral 
do processo eletr ônico: a informatização judicial no Brasil. 3. ed. Rio de 
Janeiro: Forense, 2010. 424 p. [880143] SEN STJ TCD TJD TST STF 341.4 
A447 PET 3.ED.  

3. ______; CASTRO, Aldemario Araújo. Manual d e informática jurí dica e 
direito da informática. Rio de Janeiro: Forense, 2005. 371p. [729877] SEN 
CAM  PGR  STJ  TJD  TST  STF 340.0285 A447 MIJ 

4. ALTMARK, Daniel R.; BIELSA Rafael A. (Coord.). Informatica y derecho : 
aportes de doctrina internacional. reimpr. Buenos Aires: Depalma, 1991-. 
[140982] STF 340.0285 I43 IDA REIMPR. 

5. ALVAREZ-CIENFUEGOS, Jose Maria. La informatica en el ambito de la 
administracion de justicia. In: REUNION DE PRESIDENTES DE CORTES 
SUPREMAS DE JUSTICIA DE IBEROAMERICA, PORTUGAL Y ESPANHA. 
Reunion... Madrid: Consejo General del Poder Judicial, 1990. p. 225-238. 
[122892] STF 341.4191 R444 RPC 

6. ALVES, José Francisco. Estratégia e ge stão. 142 f. 8ª Mostra Nacional de 
Trabalhos da Qualidade do Judiciário. [806783] STJ 

7. ALVIM, José Eduardo Carreira; CABRAL JÚNIOR, Silvério Nery. Processo 
judicial eletrônico : comentários à Lei 11.419/06. Curitiba: Juruá, 2008. 
143 p. [816122] SEN  CAM  AGU  PGR  TJD 

8. AMARAL, Vilma Aparecida do. Prova test emunhal: depoimento on-line. 
Curitiba: Juruá, 2002. 171 p. [708834] AGU  STJ  TJD 

9. ARENO, Márcia Aguiar. Delitos fiscais: validade da prova obtida em meio 
eletrônico. In: ROVER, Aires José (Org.). Direito e informática . São Paulo: 
Manole, 2004. p. 413-441. [709087] SEN  CAM  TCU  PGR  PRO  STJ  TCD  
TJD  STF 340.0285 D598 DIN 

10. ASCENSÃO, José de Oliveira. Direito da internet e da sociedade da 
informação: estudos. São Paulo: Forense, 2002. 329 p. [637630] SEN  CAM  
PGR  STJ  TJD  

11. ATHENIENSE, Alexandre. Advocacia e informática. In: CONFERÊNCIA 
NACIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, 16., 1996, Brasília. 
Anais d a ... Brasília: OAB, Conselho Federal, 1996. p. 427-430. [191163] 
SEN  CAM  AGU  MJU  PGR  STJ  TJD  TST  STF 341.41506381 O65 OAB-
16 
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12. ATHENIENSE, Alexandre. Comentários à Lei 11.41 9/06 e as práticas  
processuais por meio eletrônico nos tribunais brasileiros . Curitiba: 
Juruá, 2010. 381 p. [883687] SEN STJ TCD TST  

13. ______. Da validade legal dos atos processuais praticados pelo meio 
eletrônico. In: KAMINSKI, Omar (Org.). Internet legal : o direito na 
tecnologia da informação: doutrina e jurisprudência. Curitiba: Juruá, 2004. p. 
215-221. [723438] MJU  PRO  STJ  TJD 

14. BARBOSA, Lúcio de Oliveira. Duplicata virtual : aspectos controvertidos. 
São Paulo: Memória Jurídica, 2004. 151 p. [706371] CAM  STJ  STF 
342.2455 B238 DVA 

15. BARRAGÁN, Julia. Informática y decisión jurídica . 2. ed. México: 
Fontamara, 2000. 182 p. [672731] STJ 

16. BARROSO, Carlos Eduardo Ferraz de Mattos. Teoria geral d o processo e 
processo de conhecimento. 8. ed., rev. e atual. de acordo com a nova 
reforma do CPC (leis da "repercussão geral" e "processo eletrônico"). São 
Paulo: Saraiva, 2008. 230 p. [807115] SEN  CAM  AGU  CLD  PGR  STJ  STM  
TCD  TJD  TST  

17. BELLEFONDS, Xavier Linant de. L'informatique et le droit . 2. ed. mise a 
jour. Paris: Presses Universitaires de France, 1985. 128 p. [87640] SEN 

18. BENUCCI, Renato Luís. A tecnologia aplicada  ao proc esso judicial. 
Campinas, SP: Millenium, 2007. 230 p. [787622] SEN  CAM  AGU  PGR  STJ 
STF 341.4 B478 TAP 

19. BEZERRA, Roberto. Uma análise do projeto Infoj us. Brasília: FGV, 2003. 
49 f. Monografia de conclusão do curso em Administração Pública 
(Especialização)-CIPAD,.Brasília, 2003. [678898] STF F 34 0.0285 B57 4 
API 

20. BIBENT, Michel. L'informatique appl iquee a la jurisprudence : une 
methode de traitement de la documentation juridique. Paris: Libr. 
Techniques, 1976. 186p. [21132] SEN  CAM  STF 340.0285 B581 IAJ 

21. BIELSA, Rafael A. (Coord.). Informatica y derecho : aportes de doctrina 
internacional. Buenos Aires: Depalma, 1988-. [179192] STF 340.0285 I43 
IDA 

22. BIELSA, Rafael A.; BRENNA, Ramón G. Reforma de la jus ticia y nuevas 
tecnologias. Buenos Aires: AD-HOC, 1996. 108 p. [634861] TST 

23. BILON, Jean Louis. (Coord.). Diálogo sobre la informática jurídica  = 
Dialogue sur l'informatique juridique. México: Universidad Nacional 
Autónoma de México, 1989. 535 p. [130168] CAM  STJ  

24. BLUM, Renato M. S. Opice (Coord.). Direito elet rônico: a internet e os 
tribunais. Bauru, SP: Edipro, 2001. 688 p. [605801] SEN  CAM  PRO  STJ TJD  
TST  STF 340.0285 D598 DEI 
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25. BLUM, Renato M. S. Opice; BRUNO, Marcos Gomes da Silva; ABRUSIO, 
Juliana Canha (Coord.). Manual de direito eletrônico e internet . São 
Paulo: Lex, 2006. 682 p. [765004] SEN  CAM  CLD  PGR  STJ  TCD  TST  STF 
340.0285 M294 MDE 

26. BORRUSO, Renato et al. L'informatica del diritto. Milão: Giuffré, 2004. 411 
p. [760897] PRO 

27. BORTOLAI, Edson Cosac. et al. Cibernetica e direito . São Paulo: Pontifícia 
Universidade Católica, 1980. 133 p. [54083] PRO 

28. BRUNO, Gilberto Marques. Justiça adere à informatização para agilizar 
processos. In: KAMINSKI, Omar (Org.). Internet legal : o direito na 
tecnologia da informação: doutrina e jurisprudência. Curitiba: Juruá, 2004. p. 
51-55. [715117] MJU  PRO  STJ  TJD 

29. BUFFELAN, Jean-Paul. Introduction a l'informatique j uridique. Paris: 
Libr. du Journal des Notaires et des Avocats, 1975. 322p. [19826] SEN  CAM  
STF 340.0285 B929 IIJ 

30. CALMON, Petrônio. Comentários à le i de informatização do processo  
judicial: Lei n. 11.419, de 19 de dezembro de 2006. Rio de Janeiro: 
Forense, 2007. 156 p. [783485] SEN  AGU  PGR  STJ  TCD  TJD  TST  STF 
341.46 C164 CLI 

31. CÂMARA JÚNIOR, Auto Tavares da. Integração de sistemas de 
informação para diminuição do te mpo de tramitação processual no  
Poder Judiciário . Orientação: Prof. Dr. Fernando de Rosa. 2005. 59 f. 
Monografia (MBA)-Fundação Getúlio Vargas/FVG, 2005. [868363] TJD 

32. CARVALHO, Paulo Roberto de Lima. Prova cibernética no processo.  
Curitiba: Juruá, 2009. 117 p. [857727] SEN CAM STJ TJD STF 3 41.464 
C331 PCP 

33. CASTRO, Júlio Luz Sisson de. A repercussão geral no r ecurso 
extraordinário e o devido processo legal. Orientador: Rodrigo Pereira de 
Mello. 2008. 82 f. Trabalho final (Especialização)-Curso de Pós-Graduação 
Lato Sensu em Direito Processual Civil, Centro Universitário de Brasília 
(UniCeub), Brasília, 2008. [855943] STF 341.4655 C355 RGR 

34. CHAMOUX, Jean-Pierre. Le juriste et l'ordinate ur. Paris: Libr. Techniques, 
1972. 194 p. [26604] SEN  CAM  STF 340.0285 C448 JOR 

35. CHAVES JÚNIOR, José Eduardo de Resende (Coord.). Comentários à lei do 
processo eletrônico . São Paulo: Ltr, 2010. 224 p. [881958] SEN STJ TST 
STF 341.4 C732 CLP 

36. CHOURAQUI, Alain. L'informatique au service du droit: les perspectives. 
Paris: Presses Universitaires de France, 1974. 303 p. [20072] SEN  CAM  STJ  
STF 340.0285 C552 ISD 
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37. CLEMENTINO, Edilberto Barbosa. Processo judici al eletrônico : o uso da 
via eletrônica na comunicação de atos e tramitação de documentos 
processuais sob o enfoque histórico e principiológico, em conformidade com a 
Lei 11.419, de 19.12.2006. Curitiba: Juruá, 2008. 209 p. [843075] AGU 

38. COÊLHO, Marcus Vinícius Furtado. Informatização do processo judicial: 
comentários à lei nº 11.419, de 19 de novembro de 2006. In: ______. 
Processo civil reformado. Rio de Janeiro: Forense, 2008. 304 p. [802699] 
SEN  PGR  STJ  TCD  TJD  TST  STF 341.46 C672 PCR 

39. CONFERENCIA DE PRESIDENTES DE TRIBUNALES Y CORTES SUPREMAS DE 
JUSTICIA DE IBEROAMÉRICA, PORTUGAL Y ESPAÑA, 3., 1997, Madrid. Anais 
da... Madrid: [s.n.], 1997. [195993] STF 341.25606346 C748 CPT-3  

40. CONVENÇÃO INTERNACIONAL DE PROCESSOS ELEITORAIS, 1., 1998, Lima. 
I Conve nção Inter nacional de Processos Eleitorais : a tecnologia a 
serviço da vontade do eleitor. Brasília: Tribunal Regional Eleitoral, 1998. 1 v. 
(várias paginações). [218061] SEN  CAM  CLD 

41. CORREA, Carlos Maria. El derecho informatico en America Lati na... 
Buenos Aires: Depalma, 1988. 229 p.[115639] CAM 

42.  ______ et al. Derecho informático. Buenos Aires: Depalma 1987. 341 p. 
[115638] CAM  STF 340.0285 D431 DIN 

43. COUTO, Ivanoy Moreno Freitas. Penhora on line : princípios limitadores à 
sua aplicação. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010. 119 p. [865806] SEN  CAM 

44. CUNHA NETO, Marcilio José da. Manual de informática jurídica . Rio de 
Janeiro: Destaque, 2002. 230 p. [612654] SEN  CAM  MJU  STJ  TCD  TJD  
STF 340.0285 C972 MIJ 

45. DELAHODDE, Jean. Le traitement de l'in formation juridique. Paris: Libr. 
Techniques, 1968 [18509] SEN  CAM  STF 340.0285 D333 TIJ 

46. DIAS, Rogério A. Correia. Administração da justiça : a gestão pela 
qualidade total. Campinas, SP: Millennium, 2004. 103 p. [702648] SEN  AGU  
STJ  TCD  TJD  TST  STF 341.256 M541 AJG 

47. EIRAS, Agostinho. Segredo de justiça e contr olo de d ados pessoais 
informatizados. Coimbra: Coimbra Ed., 1992. 120p. [179569] STJ STF 
341.2732109469 E35 SJC 

48. ELMI, Giancarlo Taddei. A informática jurídica. Brasilia: Fundação Petronio 
Portella, 1985. [72945] SEN  CAM  MJU  PGR  PRO  STJ 

49. ______. Lezioni di informatica giuridica . Firenze: Universita' degli Studi 
de Firenze, 1982. 146 p. [58769] PRO 

50. ESPINOSA-SALDANA CATASUS, Eloy. La informatica juridica y su aplicacion 
en la administracion de justicia. In: REUNION DE PRESIDENTES DE CORTES 
SUPREMAS DE JUSTICIA DE IBEROAMERICA, PORTUGAL Y ESPANHA. 
Reunion... Madrid: Consejo General del Poder Judicial, 1990. p. 323-
325.[122900] STF 341.4191 R444 RPC 
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51. FERREIRA Ivette Senise; BAPTISTA, Luiz Olavo. (Coord.). Novas fronteiras 
do direito na era digital . São Paulo: Saraiva, 2002. 280 p. [628405] STJ  
STF 340.0285 N936 NFD 

52. FIOREZE, Juliana. Videoconferência no pro cesso penal br asileiro: 
interrogatório on-line. Curitiba: Juruá, 2007. 387 p. [789767] SEN  STJ  TJD  
STF 341.43 F518 VPP 

53. FLORY, Andre; CROZE, Herve. Informatique juridiq ue: elements 
d'informatique a l'usage des juristes. Paris: Econômica, 1984. 290 p. [87448] 
SEN 

54. FROSINI, Vittorio. Informática y derecho. Bogotá: Temis, 1988. 179 p. 
[798256] STJ  

55. FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS. Centro Justiça e Sociedade da Escola de 
Direito do Rio de Janeiro. A reforma silenciosa da justiça . Rio de Janeiro: 
FGV; Brasília: Ministério da Justiça, 2006. 436p. [777342] MJU  TJD 

56. GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Técnicas de aceleração do processo : 
de acordo com as Leis nº 10.352/2001, 10.358/2001, 10.444/2002. São 
Paulo: Lemos & Cruz, 2003. 238 p. [683327] STF 341.4 G145 TAP 

57. GARCIA, Balmes Vega. Direito e tecnologia : regime jurídico da ciência, 
tecnologia e inovação. São Paulo: LTr, 2008. 181 p. [826514] SEN  CAM  TJD  
TST 

58. GARCIA, Dinio de Santis. Introdução a informática jurídica. São Paulo: J. 
Bushatsky, 1976. 221p. [20452] SEN  CAM  MJU  PRO  STJ 

59. GARCIA JÚNIOR, Armando Alvares. Contratos v ia intern et. São Paulo: 
Aduaneiras, 2001. 280 p. [600126] SEN  CAM  STJ  STF 340.0285 G216 
CVI 

60. GIANNANTONIO, Ettore. Law and computers. Milano: A. Giuffre, 1991. 2 v. 
[150426] STJ  

61. GÓES, Gisele; DIAS, Jean Carlos; MOUTA, José Henrique. A nova execução 
por quantia certa, súmula vinc ulante, pr ocesso eletrônico e 
repercussão geral : uma análise da terceira etapa da reforma do CPC. 
Salvador: JusPODIVM, 2009. 291 p. [864973] SEN  STF 34 1.465 G598 
NEQ 

62. GOLDSCHMIDT, Guilherme. A penhor a on line  no direito processual  
brasileiro. Porto Alegre: Livr. do Advogado, 2008. 104 p. [816799] SEN  
CAM  STJ  TJD  TST  STF 341.4652 G623 PLD 

63. GOMES, Luiz Flávio. Judiciário não pode resistir aos avanços tecnológicos. In: 
KAMINSKI, Omar (Org.). Internet legal : o direito na tecnologia da 
informação: doutrina e jurisprudência. Curitiba: Juruá, 2004. p. 213-214. 
[723436] MJU  PRO  STJ  TJD 
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64. GORDON, Thomas F. Legal knowledge and information s ystems: JURIX 
2004: the seventeenth annual conference. Amsterdam: IOS Press, 2004. 155 
p. [751317] STJ  

65. GRASSELLI, Odete. Penhora trab alhista on-line. 2. ed. São Paulo: LTr, 
2007. 94 p. [834347] TST 

66. GRECO, Leonardo. A revolução tecnológica e o processo. In: GRECO, Marco 
Aurélio; MARTINS, Ives Gandra da Silva (Coord.). Direito e internet : 
relações jurídicas na sociedade informatizada. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2001, p. 77-94. [601174] SEN  CAM  AGU  CLD  MJU  PGR STJ  
STM  TCD  TST  STF 340.0285 D598 DIR 

67. GRÜN, Ernesto. Una visión s istémica y cibe rnética del derecho en el 
mundo gl obalizado del siglo XXI . Buenos Aires: Lexis Nexis, 2006. 192 
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68. GUEIROS JÚNIOR, Nehemias. Mundo jurídico quer acompanhar celeridade 
digital. In: KAMINSKI, Omar (Org.). Internet legal: o direito na tecnologia 
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contextuais: Lei 11.382/06 (execução do título extrajudicial), Lei 11.419/06 
(informatização do processo judicial), Lei 11.418/06 (repercussão geral), Lei 
11.417/06 (súmula vinculante) e Lei 11.441/07 (separação, divórcio, 
inventário e partilha por escritura pública). Rio de Janeiro: Lumen Juris, 
2007. 368 p. [791461] SEN STJ  TJD  TST  STF 341.688 H548 DPJ 

72. HOFFMANN, Diogo Missfeld. A penhora on-line e a aplicação do art.  620 
do Códig o de Pro cesso Civil . In: POPP, Carlyle; VIDAL, Rodrigo, Cesar 
Nasser Vidal (Coord.). Direito em movimento . Curitiba: Juruá, 2007-. p. 
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EMENT VOL-02310-05  PP-01048 
 
Ementa  
 
EMENTA: RECURSO. Agravo. Regimental. Inadmissibilidade. Decisão monocrátic a 
assinada por chancela eletrônica. Validade. Agravo regimental improvido . É 
válida a decisão monocrática subscrita por chancela eletrônica, nos termos da 
Resolução STF nº 293. 
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AI 793912 AgR / PB - PARAÍBA  
AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA 
Julgamento:  17/08/2010           Órgão Julgador:  Primeira Turma 
 
Publicação  
DJe-164  DIVULG 02-09-2010  PUBLIC 03-09-2010 
EMENT VOL-02413-07  PP-01587 
 
Ementa  
 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. 
PROCESSO COM T RAMITAÇÃO ELET RÔNICA NA ORI GEM. DEFI CIÊNCIA NO 
TRASLADO. IMPO SSIBILIDADE DE AFERI ÇÃO DA TEMPEST IVIDADE DO 
RECURSO EXTRAO RDINÁRIO. IMPRE SSÃO DA S PEÇAS PARA FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO: DEVER DE VIGILÂNCIA DO  AGRAV ANTE. PRECEDENTES. 
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 
 
Rcl 6770 AgR / AL - ALAGOAS  
AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 
Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA 
Julgamento:  24/06/2010           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 
 
Publicação  
DJe-149  DIVULG 12-08-2010  PUBLIC 13-08-2010 
EMENT VOL-02410-01  PP-00209 
 
Ementa  
 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. PROCESSO EL ETRÔNICO. 
AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO EXTRAORD INÁRIO. NEGATIVA DE 
PROCESSAMENTO. USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  
1. O agravo de instrumento interposto contra decisão que não admite recurso 
extraordinário não se submete a qualquer juízo de admissibilidade por parte da 
instância a quo. Precedentes.  
2. Agravo regimental ao qual se nega provimento. 
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AP 470 QO5 / MG - MINAS GERAIS  
QUINTA QUESTÃO DE ORDEM NA AÇÃO PENAL 
Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA 
Revisor(a):  Min. EROS GRAU 
Julgamento:  08/04/2010           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 
 
Publicação  
DJe-164  DIVULG 02-09-2010  PUBLIC 03-09-2010 
EMENT VOL-02413-01  PP-00062 
 
Ementa  
 
EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. INTERROGATÓRIO. POSSIBILIDADE DE 
PARTICIPAÇÃO DAS DEFESAS INTERESSADAS. AUSENTE A NULIDADE ARGUÍDA. 
PEDIDO DE ADIAMENTO DE UMA DAS AUDIÊNCIAS PREJUDICADO, CONFORME 
JULGAMENTO DO PLENÁRIO. VÍCIO NA DIGITALIZAÇÃO. AUSÊNCIA. FRANCO 
ACESSO DA DEFESA AOS AUTOS FÍSICOS. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. PEDIDO 
DE ACAREAÇÃO. MOMENTO INADEQUADO. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. PLEITO 
INDEFERIDO. OMISSÃO DA INICIAL ACUSATÓRIA. PEDIDO DE REMESSA DE CÓPIAS 
AO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, PARA DENUNCIAR O PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA. PEDIDO MANIFESTAMENTE INCABÍVEL E IMPROCEDENTE. INÍCIO DA 
INSTRUÇÃO SEM JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ILEGALIDADE. 
INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO DO RECURSO. DEMORA NA 
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. AUSENTE ILEGALIDADE. ALEGADA DISSINTONIA 
ENTRE OS ATOS PRATICADOS E SUA PUBLICAÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRAZO PARA 
ENVIO DE PERGUNTAS A TESTEMUNHA. INOBSERVÂNCIA. PERDA DA FACULDADE 
PROCESSUAL. PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DO PRAZO. INDEFERIMENTO. TESTEMUNHAS 
NÃO LOCALIZADAS. ENDEREÇOS NÃO FORNECIDOS PELA DEFESA. INDEFERIMENTO 
DE NOVAS TENTATIVAS DE LOCALIZAÇÃO. PREVISÃO LEGAL. CUSTAS DA 
EXPEDIÇÃO DE CARTA ROGATÓRIA. NECESSIDADE DE ANTECIPAÇÃO DOS VALORES 
PELO REQUERENTE. ARTIGO 222-A DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. CALENDÁRIO 
DE OITIVA DE TESTEMUNHAS ESTABELECIDO PELO RELATOR. IRRAZOABILIDADE. 
AUSÊNCIA. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. QUESTÃO DE ORDEM RESOLVIDA PARA 
INDEFERIR TODOS OS PEDIDOS FORMULADOS. INTIMAÇÃO DA DEFESA DO RÉU 
ROBERTO JEFFERSON PARA ESCLARECER SUA CONDUTA NOS AUTOS. 
 1. Todas as defesas tiveram a possibilidade de participar dos interrogatórios 
realizados nesta ação penal, tendo em vista a fixação de prazos razoáveis entre as 
audiências designadas em diferentes unidades da federação. Ausência de qualquer 
motivo concreto que impossibilitasse a participação das defesas.  
2. O pedido de adiamento de um interrogatório ficou prejudicado em razão de decisão 
do próprio juízo delegatário postergando sua realização. Existência de decisão 
irrecorrível do plenário do Supremo Tribunal Federal na matéria. 
3. A digitalização do feito pela secretaria tem por intuito facilitar o ace sso 
aos auto s pelas partes, não h avendo possibilidade de se digitalizar, 
instantaneamente ou de  modo imediato, todas  as peça s juntad as 
diariamente aos au tos. Ausentes prejuízos às defesas, que têm sempre a  
possibilidade de acesso ao processo físico.  
4. O momento oportuno para acareação se dá depois da colheita de toda a prova oral. 
No caso concreto, constata-se ausente qualquer contradição entre os depoimentos 
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apontados pela defesa do réu ROBERTO JEFFERSON, razão pela qual se indefere o 
pedido.  
5. O pedido de remessa de cópias ao Procurador-Geral da República, para 
oferecimento de denúncia contra o Presidente da República nestes autos, é 
manifestamente improcedente, visto que o autor da inicial já é a autoridade com 
atribuição para o oferecimento da acusação. Ademais, o pedido de que este Tribunal 
determine que o Procurador-Geral da República denuncie o Presidente é juridicamente 
impossível.  
6. Não é necessário o julgamento dos embargos de declaração para dar início à 
instrução do processo ou à oitiva das testemunhas arroladas pelas partes, dada a 
ausência de efeito suspensivo do recurso em questão.  
7. A alegada demora na publicação do acórdão proferido nos embargos de declaração 
não causou prejuízo à defesa, sendo relevante assinalar que o referido acórdão já foi 
publicado.  
8. Não há qualquer dissintonia entre os atos praticados nesta ação penal e suas 
respectivas publicações para efeito de intimação. Eventual demora é a natural do 
procedimento de publicação, não havendo, contudo, qualquer ato ou procedimento 
sigiloso.  
9. A inobservância do prazo para envio de perguntas a testemunha arrolada pela 
própria defesa gera a perda do direito. O argumento do réu ROBERTO JEFFERSON, no 
sentido de que a testemunha deveria ser incluída como ré na ação penal, já havia 
sido rejeitado pelo plenário, no julgamento dos embargos de declaração contra o 
recebimento da denúncia. Ademais, ainda que o pedido fosse, agora, deferido, o 
momento adequado para o exercício da faculdade processual teria de ser observado 
pela defesa, com o envio de suas perguntas à testemunha que ela mesma arrolara 
nesta qualidade.  
10. Indeferimento do pedido de devolução do prazo para envio de perguntas ao 
Presidente da República, na qualidade de testemunha, pois o réu deixou de exercer a 
faculdade processual por sua própria vontade. O deferimento causaria tumulto 
processual e prejudicaria o andamento regular do feito.  
11. O indeferimento das testemunhas cujos endereços não foram fornecidos, na 
oportunidade da defesa prévia, nem atualizados posteriormente pela defesa, tem 
previsão legal e não se deu sem antes dar ao réu a faculdade de informar os 
endereços faltantes. O ônus da atualização dos endereços é da defesa, e não do 
Poder Judiciário.  
12. A antecipação de valores para custear a expedição de carta rogatória para oitiva 
de testemunha de defesa no exterior tem previsão legal no art. 222-A do Código de 
Processo Penal, considerado plenamente constitucional e aplicável pelo plenário, em 
julgamento realizado no curso desta ação penal.  
13. A defesa não apresentou qualquer fundamento para a alegação de que seriam 
irrazoáveis os prazos para cumprimento das cartas de ordem pelos juízos 
delegatários. Pedido de estabelecimento de outros prazos indeferido.  
14. Questão de ordem resolvida no sentido de indeferir todos os pedidos formulados 
pelo réu ROBERTO JEFFERSON e julgar prejudicados os agravos regimentais a eles 
correspondentes.  
15. Intimação da defesa para esclarecer sua possível atuação com intuito deliberado 
de prejudicar o regular andamento do feito. 
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6.2. Decisões Monocráticas 
 
 
AI 593248 / SP - SÃO PAULO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Relator(a):  Min. SEPÚLVEDA PERTENCE 
Julgamento: 31/05/2006 
Publicação 
DJ 14/06/2006  PP-00036 
 
Decisão 
DECISÃO: Agravo de instrumento proveniente do Juizado Especial Cível de São Paulo 
que dispõe de estrutura processual totalmente informatizada.  
Consta nos autos certidão que, em razão da informatização do Juizado, afirma 
"Certifico e dou fé que as folhas constantes nestes autos conferem (são idênticas) 
com a folhas digitalizadas constantes nos autos virtuais" (f. 36). 
A inform atização dos Juiza dos Especiai s permite-lhes observar melhor os  
princípios processuais da celeridade e economia na prestação jurisdicional. 
No entanto, os benefícios alcançados pela utilização da informática no Poder 
Judiciário não pode desconsiderar o at endimento a determinadas exigências  
processuais que, l onge de configurarem formalismo excessivo, constituem  
verdadeiras gar antias às partes de serem  tratadas com isonomia e  
imparcialidade. 
Desse modo - e apenas porque consta nos autos certidão que atesta a 
correspondência das peças com o documento eletrônico existente no Juizado - é que 
se admite, por exemplo, peças sem assinatura do advogado ou com assinatura 
impressa ou xerocopiada, mas, diversamente, já não é possível admitir a ausência de 
elementos que permitam a verificação da tempestividade dos recursos da 
competência do Supremo Tribunal    Federal, como ocorre no caso. 
De fato, não consta nos autos qualquer elemento que demonstre a data de 
interposição do recurso extraordinário, tornando-se inviável o exame da sua 
tempestividade. 
A jurisprudência do Supremo Tribunal é pacífica quanto à responsabilidade do 
agravante pela formação e completeza do instrumento. 
Não conheço do agravo de instrumento (Súmula 288). 
Brasília, 31 de maio de 
   2006. 
Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator 
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STA 65 / DF - DISTRITO FEDERAL 
SUSPENSÃO DE TUTELA ANTECIPADA 
Relator(a):  Min. PRESIDENTE 
Julgamento: 07/06/2006 
Decisão Proferida pelo(a)  
Min. ELLEN GRACIE 
 
Publicação 
DJ 14/06/2006  PP-00011 
 
Decisão 
1.      A União, com fundamento nos arts. 4º da Lei 4.348/64, 1º da Lei 9.494/97, 4º 
da Lei 8.437/92 e 25 da Lei 8.038/90, requer a    suspe nsão dos  efeitos do  
acórdão proferido pela Sexta Turm a do  Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região nos autos do Agravo de    Instrumento nº 2005.01.00.022119-3/DF (fls. 53-
141), interposto de decisão indeferitória de pedido de antecipação de tutela em ação 
civil pública proposta pelo Ministério Público Federal (Processo nº 
2005.34.00.007286-0 da 22ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, fls. 
192-194), acórdão esse que determinou o sobrestamento da execução  do 
Projeto "Justiça Sem Papel", objeto  do Ter mo de Cooperação Técnic a e 
Financeira firmado pela Secretaria de  Reforma do Judiciário do Ministério da 
Justiça, pela Fundação Getúlio Vargas e pela empresa Souza Cruz    S/A, ao 
entendimento de que o referido termo de cooperação ofenderia os princípios 
da legalidade, da moralidade, da inde pendência e do autogoverno do Poder  
Judiciário.  
       Diz a requerente que o objetivo do projeto em questão é o de buscar e divulgar 
soluções tecnológicas e de gestão efetivas que permitam o aperfeiçoamento dos 
procedimentos administrativos, para aumentar a eficiência, a produtividade e a 
qualidade dos serviços prestados pelo Poder Judiciário, certo que, conforme o referido 
termo de cooperação técnica e financeira, a Secretaria de Reforma do Judiciário do 
Ministério da Justiça oferecerá o apoio institucional, a Fundação Getúlio Vargas 
realizará os estudos pertinentes e a empresa Souza Cruz S/A  contribuirá com os 
recursos financeiros necessários à implementação do projeto.  
   Assim, não haverá dispêndio de recursos públicos, e os resultados do programa 
serão de domínio público.  
        Sustenta, mais, em síntese: 
        a) a legalidade do Projeto "Justiça Sem Papel", na medida em que o Tribunal de 
Contas da União determinou o arquivamento da Reclamação nº 005.710/2005-9, por 
entender que o art. 24 do Decreto 4.991/2004 previra a interação da Secretaria de 
Reforma do Judiciário do Ministério da Justiça com organizações da sociedade civil, a 
fim de promover e coordenar os processos de modernização da administração da 
justiça brasileira; 
        b) a legalidade do financiamento do referido projeto, por não ter como objeto o 
repasse de recursos financeiros a órgãos judiciais, incorrendo em equívoco o 
Ministério Público Federal ao entender que haverá doações ao Poder Judiciário, dado 
que, após a conclusão do projeto, os seus resultados poderão ser utilizados 
gratuitamente pelos órgãos judiciais interessados, e, a partir daí, os custos de sua   
implementação correrão por conta exclusiva das dotações orçamentárias do Poder 
Judiciário; 
        c) a licitude da participação da empresa Souza Cruz S/A, uma vez que qualquer 
empresa legalmente instalada no Brasil pode participar de projetos de interesse 
coletivo e não há motivos de ordem jurídica, política ou administrativa que a proíbam 
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de doar recursos financeiros à Fundação Getúlio Vargas. Além disso, os parceiros 
privados poderiam desenvolver o Projeto "Justiça Sem Papel" independentemente do 
apoio meramente institucional da Secretaria de Reforma do Judiciário do Ministério da 
Justiça; 
        d) a inexistência de ofensa aos princípios da independência e da imparcialidade 
do Poder Judiciário, porquanto nenhuma medida será implementada sem a sua 
regular anuência. Ademais, "há vários exemplos no Brasil de apoio de empresas ao 
desenvolvimento das atividades judiciárias, todos considerados absolutamente lícitos 
e regulares e que, de forma alguma, afetaram a independência e a imparcialidade do 
Poder Judiciário em relação aos doadores" (fl. 13); 
        e) a ocorrência de grave lesão à ordem pública, na medida em que está sendo 
obstada uma atividade que compete legalmente à Administração Pública, ou seja, o 
regular funcionamento de sua atividade de incentivo e fomento; 
        f) a existência de grave lesão à economia pública, consubstanciada no fato de 
que o objeto do Projeto "Justiça Sem Papel" é a produção de conhecimento voltado 
para o uso exclusivo do Estado, como técnicas e softwares relacionados ao 
desenvolvimento da atividade administrativa judiciária, certo que a propriedade 
intelectual e industrial são bens valiosíssimos e todo o material produzido será de 
domínio público, com acesso gratuito, ou seja, todos os tribunais poderão utilizá-lo 
sem precisar remunerar os investimentos realizados para obtê-lo, em torno de R$ 
2.450.000,00 (dois milhões, quatrocentos e cinqüenta mil reais). 
2.      O então Presidente do Superior Tribunal de Justiça, Ministro Edson Vidigal, por 
ter a causa de pedir fundamento constitucional, determinou a remessa dos autos a 
esta Corte (fls. 258-259). 
3.      A Procuradoria-Geral da República opina pelo indeferimento do pedido (fls. 289-
291).  
4.      Os arts. 4º da Lei 8.437/92, 1º da Lei 9.494/97 e 297 do Regimento Interno 
desta Corte permitem à Presidência do Supremo Tribunal Federal, para evitar grave 
lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas, suspender a execução de 
decisão concessiva de tutela antecipada proferida em única ou última instância pelos 
tribunais locais ou federais.  
5.      Verifico que a matéria discutida nos presentes autos é de índole constitucional, 
porquanto em debate os princípios da legalidade, da moralidade e da independência 
do Poder Judiciário. Não cabe, todavia, em suspensão, "a análise com profundidade e 
extensão da matéria de    mérito analisada na origem" (SS 1.918-AgR/DF, rel. Min. 
Maurício Corrêa, DJ de 30.4.2004), domínio reservado ao juízo recursal. 
        Observo que não se encontra devidamente demonstrada a lesão a um dos 
quatro valores a serem preservados que autorize a suspensão dos efeitos do acórdão 
proferido pela Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região nos autos do 
Agravo de Instrumento nº 2005.01.00.022119-3/DF.  
       Os fundamentos trazidos pela requerente dizem respeito ao mérito da ação civil 
pública, sobre o qual esta Corte não admite manifestação em suspensão. É dizer, a 
legalidade do projeto e a licitude da participação da referida empresa estão sendo 
discutidas em sede adequada, em ação civil pública.  
        Não há falar em lesão à ordem pública considerada em termos de ordem 
administrativa, porquanto o sobrestamento do projeto em questão não causa 
danos ao  funcion amento do Poder Executivo ou do Poder Judiciário, que 
continuará a  pres tar a j urisdição no rmalmente. H á projetos semelhan tes 
sendo desenvolvidos ou já implementa dos no âmbito d o próprio Judiciário.  
Como exemplo m ais expressivo, cit o a informatizaç ão dos pr ocessos da 
Justiça Federal da 4ª Região, que tive a honra de integrar e de presidir.  
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     Nesse sentido, asseverou o eminente Procurador-Geral da República, Dr. Antonio 
Fernando Barros e Silva de Souza, que a "decisão vergastada limitou-se a suspender 
o acordo até que sobrevenha juízo definitivo sobre a questão. Não há qualquer 
prejuízo à manutenção da pactuação ou prejuízo à realização de outra" (fl. 291). 
        Ademais, a ocorrência de grave lesão à economia pública não se encontra 
devidamente demonstrada nos presentes autos, certo que não há execução 
antecipada de decisão que possa vir a onerar os cofres públicos, e a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal é no sentido de que não basta a mera alegação de lesão, 
sendo necessária "a comprovação inequívoca de sua ocorrência" (SS 1.140/ES, rel. 
Min. Celso de Mello, DJ de 07.6.1999, e SS 1.185/PA, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 
04.8.1998). 
6.      Ante o exposto, indefiro o pedido. 
        Publique-se. 
        Brasília, 07 de junho de 2006. 
Ministra Ellen Gracie 
Presidente 

 
AI 809484 / PR - PARANÁ 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA 
Julgamento: 06/08/2010 
 
Publicação 
DJe-174 DIVULG 17/09/2010 PUBLIC 20/09/2010 
 
Decisão 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO COM T RAMITAÇÃO 
TOTALMENTE E LETRÔNICA N A OR IGEM. IMP RESSÃO DA S P EÇAS PARA A  
FORMAÇÃO DOS AUTOS DO AGRAVO DE INST RUMENTO: ÔNUS DO  
AGRAVANTE. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO TRASLADO. AGRAVO AO QUAL SE 
NEGA SEGUIMENTO. 
Relatório 
1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário, 
interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. 
2. O recurso é proveniente do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Paraná, 
cujo processamento de feitos é totalmente informatizado. 
Na decisão agravada, consta a seguinte afirmação: 
“Embora esta decisão esteja sendo proferida em processo que tramita por meio 
eletrônico (E-proc), caso a parte que interpôs o Recurso Extraordinário tenha 
interesse em agravar desta decisão ao Supremo Tribunal Federal, deverá preparar o 
Agravo de Instrumento por meio físico, tendo em conta a inexistência de remessa 
eletrônica de agravo (via E-proc) ao Supremo Tribunal Federal. 
Portanto, o preparo do agravo por meio físico (papel) deve ser realizado mediante 
petição endereçada à Presidência da 2ª Turma desta Seção Judiciária, devendo o 
mesmo ser instruído com as respectivas razões (estas endereçadas ao Supremo 
Tribunal Federal) e, bem assim, com as peças consideradas obrigatórias e com as 
peças cuja juntada for de seu interesse” (fl. 8). 
3. O Agravante informa que “a intimação da decisão foi feita por meio eletrônico (e-
proc), na forma do art. 23, da Resolução n. 17, de 26 de março de 2010, do TRF da 
4ª Região.” 
Apreciada à matéria trazida na espécie, DECIDO. 
4. Razão jurídica não assiste ao Agravante, pois há deficiência no traslado. 
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5. O art. 23 da Resolução n. 17 do Tribunal Regional Federal da 4ª Região prevê que: 
“Art. 23 As citações, intimações e notificações serão realizadas diretamente no e-
Proc, dispensada a publicação em diário oficial ou a expedição de mandado, 
excetuadas as citações de feitos que envolvam os Direitos Processuais Criminal e 
Infracional 
(art. 6º da Lei nº 11.419/2006) ou quando determinado pelo magistrado da causa. 
§ 1º Não se aplica a regra prevista no caput às intimações realizadas em audiência ou 
em secretaria, cabendo à Vara Federal ou secretaria realizar o seu registro no e-Proc. 
§ 2º Considerar-se-á realizada a intimação e a citação pelo sistema no dia em que o 
destinatário efetivar a consulta eletrônica ao teor da decisão, certificando-se 
automaticamente nos autos a sua realização, na forma do art. 5º da Lei nº 
11.419/2006” (grifos nossos). 
Não há documento nos autos do qual se possa extrair informações sobre a 
tempestividade do agravo de instrumento, o que inviabiliza a admissão do agravo 
(Súmula 288 do Supremo Tribunal Federal). 
Em situação análoga, ao proferir sua decisão, o Ministro Sepúlveda Pertence fez as 
seguintes considerações: 
“A inform atização dos Juizados Especiai s per mite-lhes observar melhor os 
princípios processuais da celeridade e economia na prestação jurisdicional. 
No entanto, os benefícios alcançados pela utilização da informática no Poder 
Judiciário não pode desconsiderar o at endimento a determinadas exigências  
processuais que, l onge de configurarem formalismo excessivo, constituem  
verdadeiras garantias às 
partes de serem tratadas com isonomia e imparcialidade. 
Desse modo - e apenas porque consta nos autos certidão que atesta a 
correspondência das peças com o documento eletrônico existente no Juizado - é que 
se admite, por exemplo, peças sem assinatura do advogado ou com assinatura 
impressa ou xerocopiada, 
mas, diversamente, já não é possível admitir a ausência de elementos que permitam 
a verificação da tempestividade dos recursos da competência do Supremo Tribunal 
Federal, como ocorre no caso. 
De fato, não consta nos autos qualquer elemento que demonstre a data de 
interposição do recurso extraordinário, tornando-se inviável o exame da sua 
tempestividade” (AI 593.248, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ 
14.6.2006, grifos 
nossos). 
Naquela oportunidade, o Ministro Sepúlveda Pertence não conheceu do recurso, pois a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica quanto à responsabilidade 
exclusiva do Agravante pela formação do seu agravo de instrumento. 
Nesse sentido: 
“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Ausência de peça obrigatória à 
formação do instrumento (art. 544, § 1º, do CPC). Cópia do inteiro teor da petição de 
recurso extraordinário. 3. Ônus de fiscalização do agravante. Precedentes. 4. Agravo 
regimental que se nega provimento” (AI 713.146-AgR/MG, Rel. Min. Gilmar Mendes, 
Tribunal Pleno, DJ 17.10.2008, grifos nossos). 
“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. 
AUSÊNCIA DE PEÇAS DE TRASLADO OBRIGATÓRIO. SÚMULA 288 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A ausência no traslado 
da cópia da certidão de publicação da decisão 
agravada – peça essencial à verificação da tempestividade do recurso - inviabiliza o 
agravo de instrumento (Súmula 288 do Supremo Tribunal Federal). 2. Agravo 
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regimental ao qual se nega provimento” (AI 624.115-AgR, de minha relatoria, DJ 
23.2.2007). 
“1. Ausência no traslado de peça obrigatória para a formação do agravo de 
instrumento, com aplicação das disposições previstas no § 1º do art. 544 do CPC e na 
Súmula STF n. 288. 2. Agravo regimental improvido” (AI 621.644-AgR, Rel. Min. Ellen 
Gracie, 
Tribunal Pleno, DJ 20.4.2007). 
Em caso análogo ao dos autos, a seguinte decisão monocrática transitada em 
julgado: AI 693.997, de minha relatoria, DJe 5.5.2008. 
Nada há a prover quanto às alegações do Agravante. 
6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). 
Publique-se. 
Brasília, 6 de agosto de 2010. 
Ministra CÁRMEN LÚCIA 
Relatora 
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